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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/88 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, promulga a seguinte Resolução. 

 

Art. 1º - Fica homologada o resultado do concurso instituído pela Portaria nº 577, de 17 de 

dezembro de 1987, nos precisos termos do Relatório. 

 

Final da respectiva Comissão e da Listagem dos candidatos aprovados e respectivas 

classificações, fornecidas pelo Centro de Ensino Técnico do Estado do Pará – CEREP – cujo 

Rol segue abaixo relacionado: 

 

CARGO: TÉCNOCO LEGISLATIVO C – PL.AL.13 CLASSIFICAÇÃO 

01 - Simone Maria Tavares da Silva 5,5 1º lugar 

   

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO – PL.NS.3 
  

01 - Maria do Carmo Costa de Oliveira 6,0 1º lugar 

02 - Luiz Fernando Corrêa Saraiva 5,9 2º lugar 

03 - Afonso Carlos Paulo de Oliveira 5,9 3º lugar 

04 - Ana Lúcia Araujo e Souza 5,7 4º lugar 

05 - João Carlos Rufino e Silva 5,6 5º lugar 

06 - Iraceli Lago Silva Guimarães 5,2 6º lugar 

07 - Mauro Miranda Monteiro 5,0 7º lugar 

   

CARGO: TAQUÍGRAFO LEGISLATIVO -PL.NS.3 
  

01 - Luís José Mourão Santa Brígida 7,5 1º lugar 

02 - Audrea Ivone Souza Borges 6,75 2º lugar 

03 - Suzana Meire dos Santos 5,75 3º lugar 

   

CARGO: ASSISTENTE LEGISLATIVO “D” – PL.AL.11 
  

01 - Cláudio da Silva Carvalho 5,6 1º lugar 

02 - Anselmo Ferreira Assunção 5,55 2º lugar 

03 - Janete de Oliveira Ribeiro 5,1 3º lugar 

   

CARGO: SECRETÁRIO DE COMISSÃO TÉCNICA – PL.AL.11 
  

01 - Josué Emilio de Oliveira Bastos 6,45 1º lugar 

02 - Luiz Carlos da Silva Ribeiro 5,7 2º lugar 

03 - Raimundo Nonato Alves Neto 5,0 3º lugar 

   

CARGO: AGENTE PERADOR DE VEÍCULOS – PL.AL.10 
  

01 - Mário Gerson Raiol Cordovil 7,12 1º lugar 

02 - Carlos Alberto Ferreira Beckman 5,86 2º lugar 

 

Art. 2º - Fica a Diretoria de Divisão de Pessoal autorizada a elaborar os decretos de 

investidura para posterior nomeação por parte da Mesa Diretora, dos candidatos classificados. 

 



Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos vigorarão a 

partir de 1º de Março de 1988. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 08 de março de 198. 

 

Deputado MARIUADIR SANTOS 

Presidente 

Deputado HAROLDO BEZERRA 

1º Secretário 

Deputado WANDEKOLK 

2º Secretário 

 

 

DOAL Nº 98, DE 25/02 A 03 DE MARÇO DE 1988. 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado 

do Pará 

 

 


